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Institui a Comissão de Gestão do 
Teletrabalho no âmbito do MPDFT e 
dá outras providências. 

0 P R O C U R A D O R - G E R A L D E J U S T I Ç A D O D I S T R I T O F E D E R A L E 

T E R R I T Ó R I O S , no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, 
de 20 de maio de 1993, 

C O N S I D E R A N D O a publicação da Portaria PGR/MPU n° 110, de 11 de 
dezembro de 2015, que dispõe sobre a realização de teletrabalho a título de experiência-
piloto no âmbito do M P U; 

C O N S I D E R A N D O a previsão, no art. 23 da Portaria PGR/MPU n° 110/2015, 
de instituição de Comissão de Gestão do Teletrabalho pelos ramos do M P U; 

C O N S I D E R A N D O o teor do Processo Administrativo n° 08191.060896/2015-
82, que trata da Comissão de Gestão do Teletrabalho no âmbito do MPDFT; 

C O N S I D E R A N D O a importância de realizar um estudo que retrate as reais 
possibilidades de implementação do teletrabalho no âmbito do MPDFT, levando em 
consideração as peculiaridades das unidades da atividade-fím e da atividade-meio, 

R E S O L V E : 

Art. I o Instituir a Comissão de Gestão do Teletrabalho no âmbito do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios para analisar os resultados de implantação do 
teletrabalho em unidade(s)-piloto(s) do MPDFT. 

Art . 2o Compete à Comissão: 

1 - definir a(s) unidade(s)-piloto; 

II - definir os critérios de avaliação dos servidores em regime de teletrabalho; 

III - analisar o(s) resultado(s) apresentado(s) pela(s) unidade(s) participante(s) 
da experiência, mediante avaliações trimestrais, a fim de examinar a conveniência de 
realizar ajustes ou de propor eventual cancelamento do teletrabalho; 

IV - apresentar relatório conclusivo ao final da experiência, vcom\parecer 
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fundamentado acerca dos resultados auferidos e, inclusive, com a indicação de eventual 
redução de custos para a Administração; e 

V - subsidiar o PGJ, fundamentadamente, nos propostas a serem apresentadas 
à administração do Ministério Público da União - MPU, no tocante aos casos omissos. 

Art . 3o A Comissão será composta pelos seguintes integrantes, sem prejuízo de 
suas demais atribuições: 

I - Moacyr Rey Filho, Assessor de Políticas Institucionais; 

II - Renato Luqueiz Salles, Secretário-Geral Adjunto; 

III - Fernanda Henriques de Castro Geier, Secretária Executiva do 
Departamento de Gestão de Pessoas; 

IV - Rodrigo Castro Jesuíno da Silva, Secretário Executivo do Departamento de 
Tecnologia da Informação. 

§1° A Assessoria de Políticas Institucionais prestará apoio administrativo aos 
trabalhos da Comissão. 

Art . 4o A Comissão terá como colaboradores de seus trabalhos: 

I - Carina Costa Oliveira Leite, Promotora de Justiça; 

II - Elber Ferreira Marques, representante da Associação dos Servidores do 
MPDFT - Asmip; 

III - Flávio Caetano Costa, Chefe de Gabinete da 8a Procuradoria de Justiça 
Cível; 

IV - Juliano Silva Cangussu, Secretário Executivo da Coordenadoria das 
Promotorias de Justiça de Sobradinho. 

Parágrafo único. Os colaboradores serão convidados para todas as reuniões, 
sendo a eles permitido opinar sobre todas as atividades de responsabilidade da Comissão. 

Art . 5o A Comissão será presidida pelo Assessor de Políticas Institucionais e o 
Secretário será eleito dentre os seus integrantes. 

§1° O presidente da Comissão poderá nomear, em suas ausências justificadas, 
um representante para opinar e votar em seu nome. 

§2° Ao presidente, ou na sua ausência, ao substituto nomeado, caberá o voto de 
desempate, além do voto ordinário. 

Art . 6o A comissão reunir-se-á, no mínimo, 1 vez por mês, para avaliação dos 
relatórios expedidos pela(s) unidade(s)-piloto, assim como para realizar os ajustes 
necessários do modelo proposto. 

Art. 7o Por deliberação da Comissão ou por iniciativa de seu presidente, 
poderão ser convidados representantes de outras unidades e instituições, para participarem 
das reuniões da Comissão. 
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Art. 8° Ao final da experiência-piloto, a Comissão encaminhará à Procuradoria-
Geral de Justiça: 

I - relatório conclusivo da experiência na(s) unidade(s)-piloto; 

II - sugestões complementares à Portaria/PGR/MPU n° 110/15. 

Art. 9o O Procurador-Geral de Justiça encaminhará relatório conclusivo da 
experiência-piloto do MPDFT, bem como as sugestões apresentadas pela Comissão de 
Gestão do Teletrabalho, ao Prpcurador-Ge-ral da República. 

Art . 10 Esta Poríà rasentra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, curúpra-se e pu^lique-se. 

\ V - X 

C O E B E S SA O ROjS 
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